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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 263, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012 

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição 

Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, e nos artigos 13 a 16 do Decreto nº 6.008, de 29 de 

dezembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MDIC nº 

52000.015054/2002-43, de 29 de julho de 2002, resolvem: 

Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto UNIDADE DE BORDO PARA 

PEDÁGIO E CONTROLE DE ACESSO, industrializado na Zona Franca de Manaus, 

estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 159, de 27 de agosto de 2002, 

passa a ser o seguinte: 

I - fabricação do circuito impresso, a partir dos laminados; 

II - injeção das partes plásticas; 

III - corte, dobra, estampagem, tratamento e solda das partes metálicas; 

IV - montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso; 

V - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas, em nível 

básico de componentes; e  

VI - integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na 

formação do produto final.   

§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser 

realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto as etapas I e III que poderão ser realizadas 

no restante do País.   

§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações 

inerentes às etapas de produção estabelecidas neste artigo poderão ser realizadas por 

terceiros, exceto a etapa estabelecida no inciso VI, que não poderá ser terceirizada. 

Art. 2º As empresas fabricantes de UNIDADE DE BORDO PARA PEDÁGIO E 

CONTROLE DE ACESSO ficam dispensadas do cumprimento da etapa constante no 

inciso I do art. 1º, para placas de circuito impresso com acabamento ENIG (Electroless 

Nickel Immersion Gold), desde que realizem investimentos em Pesquisa e 

Desenvolvimento (P&D), num percentual adicional ao estabelecido pela legislação de, 

no mínimo, 1,5% (um e meio por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, 

decorrente da comercialização com fruição do benefício fiscal do produto a que se 

refere esta Portaria, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem 

como o valor das aquisições de bens da mesma forma incentivados, no ano-calendário. 



Art. 3º Os investimentos em P&D adicionais ao exigido pela legislação, a que se refere 

esta Portaria, deverão ser aplicados em projetos previamente aprovados pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e realizados sob a forma de 

convênio com Instituições de Ensino e Pesquisa credenciadas pelo Comitê das 

Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (CAPDA).   

§ 1º Os projetos de P&D executados pelas empresas deverão estar enquadrados nas 

áreas estratégicas e prioritárias do Programa Brasil Maior, definidas para o setor de 

tecnologias da informação e comunicação e estar alinhados com a Estratégia Nacional 

de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

§ 2º A aprovação prévia dos projetos pela Suframa não implica em aceitação automática 

nos mesmos. 

§ 3º A SUFRAMA será responsável pelo acompanhamento da execução dos projetos. 

§ 4º Para efeito da aplicação dos investimentos em P&D adicionais, poderão 

considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-calendário, os 

dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento 

realizadas até 31 de março do ano subsequente. 

Art. 4º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim o 

determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser 

suspensa temporariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Ministros 

de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia 

e Inovação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 159, de 27 de agosto de 

2002. 
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